
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Divisão de Licitações e Contratos

Rua Libero Badaró, 293, 19ª andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-
000

Telefone: (11) 3334-7411 / (11) 3334-7422 / (11) 3334-7443
TERMO DE CONTRATO Nº 11/CGM/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°  11/2026, QUE FAZEM ENTRE
SI O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO
LAGO DE FURNAS – CIMLAGO E A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO.
 
 
A Prefeitura Municipal por intermédio da Controladoria Geral do Município, com sede
na Rua Líbera Badaró, 293, 19° andar, conjunto A, Centro, CEP: 01009-000, na
cidade de São Paulo /SP_, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.599.447/0001-00, neste ato
representada por sua Chefe de Gabinete senhora Soraya Santucci Chehin, doravante
denominado CONTRATANTE, e a Enterprise Comércio e Soluções em TI LTDA ,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.777.689/0001-06, sediado(a) na Avenida Barao
Homem de Melo, 2681 - Estoril, Belo Horizonte - MG, 30.494-085., doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo senhor (a) Valdir Lucio
Teixeira Speziali, inscrito na Cédula de Identidade , CPF sob o n°

.877.276- , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
Licitatório nº 004/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão, na forma Eletrônica nº 004/2025 , referente
a licitação compartilhada do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Dos Municípios
Do Lago De Furnas CIMLAGO, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O Objeto do presente instrumento é aquisição de computadores com monitor e
computadores portáteis (notebook), com garantia de funcionamento on-site pelo
período de 36 (trinta e seis) meses, conforme especificações e condições
estabelecidas no Anexo I e demais disposições do Edital, para atender os municípios
consorciados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Lago de
Furnas – CIMLAGO, para uso da Controladoria Geral do Município de São Paulo.
 
1.1. Tabela de itens, quantitativos e valores da contratação.

Item Unid. Descrição Qtde Valor
Unit.

Valor Total
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2 Und. DESKTOP
INTERMEDIÁRIO
– conforme
especificações
técnicas
descritas no
item 3.2 do
Anexo I deste
Edital.

150 R$
10.808,00

R$
1.621.200,00

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

1.1.1. A presente contratação está vinculada à licitação compartilhada do
CIMLAGO, abrangendo, independentemente de transcrição, os seguintes
documentos:
1.1.2. O Termo de Referência;
1.1.3. O Edital da Licitação
1.1.4. A Proposta do Contratado
1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de (17), (abril) de 2026, até (17),
(abril) de 2027.
2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos dos artigos 106 e 107
da Lei nº 14.133/2021, quando aplicável.
2.3. A prorrogação mencionada no item 1.2 estará condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que:

● As condições contratuais e os preços permanecem vantajosos para a
Administração; e
● Seja permitida a negociação com o contratado, se necessário.

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser formalizada por meio de termo aditivo,
observando as disposições legais aplicáveis.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado caso o contratado tenha sido
penalizado com sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com o poder público, respeitando as abrangências de aplicação da
penalidade.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, bem como
os prazos e condições para conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
estão definidos no Termo de Referência, no edital e em seus respectivos anexos
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial do objeto licitatório, salvo
mediante autorização expressa da Administração, observados os limites, condições
e vedações estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO, assim como as condições
relacionadas, estão definidos no Termo de Referência , no edital e em seus
respectivos anexos.
 
5.2 O pagamento será realizado após 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal e
efetiva conclusão do serviço, que se dará com o respectivo ateste.
5.3. O ateste será dado pelo fiscal de contrato, no prazo de cinco dias úteis da
entrega da Nota Fiscal.
5.4. O pagamento poderá ser efetuado através de Boleto Bancário ou por crédito em
conta corrente nos termos do Decreto n. 51.197/2010, de 22/01/2010 e da Portaria
SF nº 09, de 12/01/2021.
5.5 Os procedimentos para liquidação e pagamento das despesas serão de acordo
com o estipulado na Portaria SF nº 275/2024.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante o
período de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado em
15/04/2026.
6.2. Após o período de um ano, independentemente de solicitação do contratado, os
preços iniciais serão reajustados mediante aplicação do índice previamente definido
e formalizado no ato da contratação pelos órgãos participantes, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. Em caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
CONTRATANTE efetuará pagamento ao contratado com base na última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo o(s) índice(s)
definitivo(s) seja(m) divulgado(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para o reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento seja(m) extinto(s) ou,
de qualquer forma, não possa(m) ser utilizado(s), será(ão) adotado(s) índice(s)
substituto(s) conforme definido pela legislação vigente à época.
6.7. Na ausência de previsão legal sobre o índice substituto, as partes deverão
eleger, por meio de termo aditivo, um novo índice oficial para o reajustamento
do valor remanescente.
6.8. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, observando as
disposições legais e contratuais aplicáveis.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Exigir do CONTRATADO o cumprimento integral de todas as obrigações
previstas no contrato e em seus anexos.
7.2. Receber o objeto nos prazos e condições especificados no Termo de
Referência.
7.3. Notificar, por escrito, o CONTRATADO acerca de vícios, defeitos ou
incorreções identificadas no objeto fornecido, para que sejam substituídos,
reparados ou corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas.
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7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando o cumprimento
das obrigações assumidas pelo CONTRATADO.
7.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO dentro do prazo, forma e condições
previstos no contrato e no Termo de Referência.
7.6. Aplicar as sanções cabíveis ao CONTRATADO em caso de descumprimento das
obrigações contratuais, conforme disposto na legislação e no contrato.
7.7. Emitir decisões explícitas sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato, exceto aquelas manifestamente
impertinentes, meramente protelatórias ou irrelevantes para a boa execução
do ajuste.
7.8. Decidir sobre os requerimentos apresentados pelo CONTRATADO no prazo de
40 (quarenta) dias a contar do protocolo, admitindo-se prorrogação justificada por
igual período.
7.9. Responder, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, a pedidos do
CONTRATADO relacionados ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
7.10. Ressalvar que a Administração não será responsável por quaisquer
compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros , ainda que
vinculados à execução do contrato, nem por danos causados a terceiros
decorrentes de atos praticados pelo CONTRATADO, seus empregados, prepostos ou
subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e em
seus anexos, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as seguintes disposições:
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, conforme o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).
8.3. Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas antes da data prevista para entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo, apresentando a devida comprovação. Comunicar ao
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
8.4. Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato e prestar
todos os esclarecimentos ou informações solicitadas, conforme disposto no art. 137,
II, da Lei nº 14.133/2021.
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, dentro
do prazo estabelecido pelo fiscal do contrato.
8.6. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, inclusive
por prejuízos causados à Administração ou a terceiros, sem que a fiscalização do
CONTRATANTE exima o Contratado de suas responsabilidades. Os valores referentes
aos danos poderão ser descontados de pagamentos devidos ou da garantia
contratual, quando exigida.
8.7. Apresentar, junto à Nota Fiscal para pagamento, os seguintes documentos de
regularidade: 1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão
conjunta de tributos federais e Dívida Ativa da União; 3) Certidão de regularidade
fiscal estadual ou distrital; 4) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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8.8. Cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, sendo responsável por eventuais inadimplências, que não poderão
onerar o CONTRATANTE.
8.9. Comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente no
local de execução do objeto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.10. Suspender, por determinação do CONTRATANTE, atividades que estejam sendo
realizadas fora dos padrões técnicos exigidos ou que coloquem em risco a
segurança de pessoas ou bens.
8.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação
exigidas na licitação.
8.12. Cumprir as reservas de cargos previstas em lei para pessoas com deficiência,
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, conforme o art. 116 da Lei nº
14.133/2021. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.13. Guardar sigilo sobre informações obtidas em decorrência da execução do
contrato.
8.14. Arcar com os custos decorrentes de erros no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, complementando-os quando necessário, salvo nas
hipóteses previstas no art. 124, II, "d", da Lei nº 14.133/2021.
8.15. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, bem como as legislações
federais, estaduais ou municipais aplicáveis.
8.16. Designar empregados com habilitação e conhecimento adequados para a
execução do contrato, fornecendo materiais e equipamentos compatíveis com as
exigências técnicas e legais.
8.17. Orientar e treinar seus empregados quanto à proteção de dados pessoais,
conforme previsto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD),
quando aplicável.
8.18. Observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e disciplina,
mantendo o local de execução limpo e organizado.
8.19. Submeter ao CONTRATANTE, previamente e por escrito, qualquer alteração
nos métodos executivos que se desviem das especificações técnicas previamente
aprovadas.
8.20. Proibir o uso de trabalho de menores de 16 anos, exceto na condição de
aprendizes a partir dos 14 anos, conforme legislação vigente.
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste objeto.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Constitui infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o
CONTRATADO que:

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que resulte em grave
prejuízo à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Retardar injustificadamente a execução ou a entrega do objeto
contratado;
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10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.7. Adotar comportamento inidôneo ou praticar qualquer forma de fraude;
10.1.8. Cometer ato lesivo à Administração Pública, conforme definido no art. 5º
da Lei nº 12.846/2013.

10.2. As seguintes sanções poderão ser aplicadas ao CONTRATADO que incorrer em
qualquer das infrações acima descritas:

10.2.1. Advertência;
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o CIMLAGO, bem como com os
municípios consorciados, por prazo não superior a 3 (três) anos;
10.2.3. Em caso de atraso superior a 5 (cinco) dias na entrega do objeto , o
CONTRATADO será considerado em mora e sujeito à aplicação de multa de 0,5%
(meio por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato,
limitada a 30 (trinta) dias;
10.2.4. Pela inexecução parcial ou qualquer irregularidade no objeto, será
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, ou
proporcionalmente ao descumprimento;
10.2.5. Após o prazo de 30 (trinta) dias sem cumprimento da entrega, o
contrato será considerado rescindido, o Registro de Preços cancelado e aplicada
multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor
do contrato;
10.2.6. Nos casos em que o descumprimento gerar prejuízo ao CIMLAGO ou a
qualquer município consorciado, poderá ser exigida do CONTRATADO a
indenização correspondente às perdas e danos, após devido Processo
Administrativo que reconheça a responsabilidade;
10.2.7. Declaração de inidoneidade, conforme disposto no art. 156, inciso IV, e
§§ 5º e 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.3. O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente também pelas
infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.4. A aplicação de sanções seguirá as disposições dos artigos 156 a 163 da Lei
Federal nº 14.133/2021, assegurando o contraditório e a ampla defesa.
10.5. No caso de penalidade de multa, após o devido processo legal, será emitida
notificação de cobrança ao CONTRATADO, que deverá efetuar o pagamento no
prazo estabelecido na decisão administrativa. O não pagamento implicará na adoção
de medidas judiciais para cobrança do valor devido.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com
recursos específicos previstos no Orçamento Geral do Município para o exercício
vigente, conforme dotação abaixo especificada:
11.2. Rubrica orçamentaria:
32.00.32.10.04.124.4002.2.818.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.1.
11.3. Para os exercícios financeiros subsequentes, a dotação orçamentária será
indicada após a aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual (LOA) e a
liberação dos créditos necessários, devendo a inclusão da dotação ser formalizada
por meio de apostilamento ao contrato.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. As eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.2. O CONTRATADO se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no
contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, desde que não
excedam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
13.3. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de Termo Aditivo , o
qual deverá ser submetido previamente à aprovação da consultoria jurídica do
CONTRATANTE. Em casos de justificada necessidade de antecipação de efeitos, o
termo aditivo poderá ser formalizado posteriormente, no prazo máximo de 1 (um)
mês, conforme previsto no art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.4. Ajustes que não impliquem alteração do contrato poderão ser registrados por
apostila, dispensando-se a celebração de termo aditivo, conforme disposto no art.
136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO (art. 114, II do Decreto
Municipal nº 62.100/2022)
14.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de
outra forma ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos ou
colaboradores ajam da mesma forma.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
São Paulo/SP.

 

CONTRATANTE:
Soraya Santucci Chehin

Chefe de Gabinete
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

 
 

CONTRATADA:
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Valdir Lucio Teixeira Speziali
Sócio Diretor

Valdir Lucio Teixeira Speziali
Usuário Externo 
Em 17/04/2026, às 11:14.

Soraya Santucci Chehin 
Chefe de Gabinete 
Em 22/04/2026, às 19:27.

Fabiana de Moraes Lemes
Coordenador(a) II 
Em 23/04/2026, às 11:25.

Jessica Pereira Neves 
Diretor(a) I - Substituto(a)
Em 23/04/2026, às 11:30.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 154917081 e o código
CRC 3BF5A1C2.

Referência: Processo nº 6067.2026/0008521-0 SEI nº 154917081
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